CADASTRO DE PENSIONISTA
Nome completo:

Sexo: (    )  feminino              Estado civil:  (    ) solteiro(a)           (    ) casado(a)            (   ) viúvo(a)

          (    )  masculino                                (    ) divorciado(a)       (    ) separado(a)  judicialmente

Endereço:_____________________________________________________________________

Bairro:_________________________________Município:_______________________________

Estado:________________________________________CEP:___________________________

Telefone: (______)_________________________

                   (DDD)

DADOS DA CONTA BANCÁRIA  INDIVIDUAL PARA DEPÓSITO DA PENSÃO:

Nome do banco: ________________________________________________________________

Número do banco:__________________________ Número da agência: ___________________

Nome da agência:_______________________________________________________________

Número da conta bancária individual: _______________________________________________

DOCUMENTOS PARA A PENSÃO (ORIGINAIS E FOTOCÓPIAS SIMPLES):

(     ) certidão de óbito;

(     ) certidão de casamento atualizada;

(     ) certidão de nascimento (filhos com até 21 anos incompletos);

(     ) carteira de identidade (de todos os beneficiários e do ex-servidor);

(     ) CPF (de todos os beneficiários e do ex-servidor);

(     ) título de eleitor(de todos os beneficiários e do ex-servidor); 

(     ) último contracheque do ex-servidor.

Documentos complementares para a comprovação de união estável quando o pensionista  for companheiro(a):

(    ) declaração   reconhecida   em    cartório    por   três  testemunhas,  sem  vínculo   de    parentesco com o casal, constando o período de  convivência;

(     ) comprovação  de  mesmo  endereço   [contas  de  água,   luz, telefone, condomínio, recibos   de   pagamento   de  aluguel  e  outros,  constando,  em um dos comprovantes, o  nome  do ex-servidor e, em outro, o nome de seu/sua companheiro(a)];

(     ) certidão de nascimento de filhos em comum;

(     ) comprovação de  dependência  em   planos  de   saúde   ou   instituições   sociais

         ou desportivas (clubes);

(     ) comprovação de conta bancária em conjunto ou cartões de crédito.

– UNIMED – no caso do falecimento do titular, os dependentes (menos os agregados) ficarão isentos dos pagamentos das mensalidades e das consultas médicas por cinco anos, a contar da data do óbito, desde que o titular tenha sido incluído no plano há mais de seis meses e tenha idade inferior a 60 anos. IMPORTANTE: O óbito deverá ser comunicado na UNIMED no prazo máximo de 30 dias. Mais informações: (51) 3316 3179 de 2ª a 6ª feira das 14 às 17h – Comissão de Usuários da Unimed ou 4004.2500 – Atendimento UNIMED/UFRGS.











